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Paganiento adiantado

Autonomia 
m unicipal

Que entende a  Comissão de 
Justiçado  Senado por pe
culiar interêsse dos m uni
cípios.

Apareceu o parecer da Go- 
missão de Justiça  do Senado 
de São Paulo, a proposito, do 
projeeto da Cám ara que res
tringe a faculdade dasC âm aras 
M unicipais contrafirem em prés
tim os e estabelece disposições 
BÕbre or prazo- e as prorogações 
dos contractos celebrados pelas 
m unicipalidades.

Eis a in teg rad o  parecer
PA R EC ER  n. 85, de 1912.
A comissão de Legislação, 

Constituição e Poderes, foi pre
sen te  o projecto n. 28, deste 
ano, vindo d a  Câm ara dos srs. 
Deputados, dispondo sobre em 
préstim os m unicipais e conces
são de privilegios.

É  sabido de todos, qu e  as 
m edidas propostas neste projec
to provocaram  no seio da m es
m a Câm ara viva controversia, 
sustentando alguns dos seus 
dignos m em bros a sua incons- 
titucionalidade, opinando ou
tros, era grande maioria, em 
sentido contrario.

A Comissão de Legislação, 
Constituição e Poderes, sem des
conhecer o valor da argum en
tação daqueles que entendem  
ser a autonom ia m unicipal a 
base sôbre a  qual repousa o sis
tem a federativo, pensa que o 
projecto, ora sujeito a sua apre
ciação, deve ser aprovado pelo 
Seuado, já  porque êle não fere 
nenhum  dispositivo das cons
tituições Federal e Estadual, 
já  porque a sua adopção pelo 
Congresso Legislativo do E sta
do consulta aos proprios in te
rêsses da m unicipalidádes.

Como se vê dos seus artigos 
l.o  2.o e 6.o, o projecto visa 
não só regular os empréstimos 
internos e externos, contraidos 
pelos municípios, como tam 
bém as concessões dei privile
gios por estes feitos,

O pensam ento inform ativo 
' do projecto, quanto aos em prés
timos, é, como facilm ente se 
percebe, restabelçcer com pe
quena modificação, o artigo 17 
n. 2, da lei u. 1.038 de 19 de 
dezembro de 19Ô6, na parte 
respeitante aos em préstim os 
«tintemos», a qual foi revogada

pela lei n. 1.124, de 8 de junho  
de 1908, actualm ente em vigor.

Na Camara dos Deputados, 
essa m edida constituiu o alvo 
dós ataques dos im pugnadores 
do projecto, cuja contradita se 
fundou, principalm ente, na  in- 
crepação de constituir a íncsun  
um a violação flagrante ao a rti
go 68, da Constituição Federal, 
que garante, de fronte dos E s
tados, a autonom ia m unicipal, 
em tudo quanto respeita ao seu 
peculiar interêsse.

Sem em bargo das razões in 
vocadas pelos que assim en ten
dem, a comissão de Legislação 
perguúta: lim itando o projecto 
o poder discrepcionario dos 
muuieípios de contrair em prés
timos, mesmo «internos», fere 
a sua autonom ia, assegurada 
pela1 Constituição Federal ?

Positivam ente não.
Que é au tonom ia? Responde 

o erudito professor João M en
des Júnior, em artigo publicado 
no jo rnal— ” 0  Estado de São 
Paulo” , em outubro do corren
te ano: «a autonom ia é a direc
ção própria daquilo que é p ró 
prio*.

Aceitando essa definição co
mo o milhor, temos qne, por 
autonom ia m unicipal devemos 
entender a «direcção própria 
do m unicip ia  daquilo que lhe 
é próprio», daquilo que lhe é 
essencial.

Mas, aquilo que é próprio, 
que é essencial, não podendo 
afectar o interêsse de outro ou 
o interêsse comum, é por isso 
m.esmo ’’peculiar” .

De sorte que. no rigor da boa 
lógica, a Constiiuição Federal, 
assegurando no artigo 68 aos 
municíoios a sua autonom ia, 
não tinha  necessidade de acres
centar— "em  tudo quanto res
peite ao seu peculiar in terêsse” 
por que este está v irtualm ente 
com prehendido naquela.

Há. pois, um a superfectação 
de palavras no citado artigo 68.

E s i ò conceito de autonom ia 
é êsse conceito, aliás, perfilha
do pelos adversários do projec
to na Câm ara dos srs. Deputa 
dos, pergun ta  ainda a comis
são-de Legislação:

Contráir empréstimos, 
mesmo internos, com obii- 
gações superiores á recei
ta do exercício em que são 
contraídos, afectandu re
lações fu turas, cu ja  per
m anencia depende da in 
tegridade dos municípios, 
integridade que, por sua 
vez, dependa do poder le 
gislativo do Estado, cons
titui um  acto de autono
mia m unicipal ?

Ante o sistem a adoptado pe
la nossa Constituição, a negati
va impõe-se de modo ineluctá- 
vel.

Logo, n ão é  próprio do mu 
nicípio, não é peculiar interês- 
re seu, o coutrair empréstimos, 
mesmo internos, com obriga
ções para o futuros exercícios, 
um a vez que tal faculdade afe- 
cfiio  interêsse do Estado.

De resto, á Comissão de Le
gislação se afigura que, dar aos 
m unicípios o poder de que se 
tra ta , é a tacar a sua autono
mia, atribuindo-lhes um  predi
cado que lhes não é próprio.

Sem pretender reproduzir 
neste parecer a dou trina ensi
nada  pelos constitucionalistas, 
assim  antigos como os mais 
modernos, acêrca da am plitude 
de acção dos govêrnos locais, 
á comissão de legislação cum 
pre assignalar que, nas R epu
blicas de cultura ju ríd ica e 
política m ais in tensa que a 
da nossa, se tem  firmado o 
principio salutar, segundo á 
qual aos Estados compete a 
vigilância sôbre a «adm inistra
ção económica e financeira do 
m unicípio».

H ajam  vistos os paises con
siderados clássicos da dem o
cracia— a Suissa e os Estados 
Unidos da Am érica do Norte.

U m  dos m ais acatados den 
tre os constitucionalistas am e
ricanos, pela segurança com 
que versa os assuntos, ’’T o
m ás Cohey” , estudando a m a
teria que nos ocur i, afirm a sem 
hesitações que, ' a creação dos 
govêrno- locais seus pode
res, as m edidas de segurança, 
e os lim ites necessários ao seu 
funccionam euto, constituem  
um a atribuição exclusiva dos 
Estados».

E  essa foi a doutrina acolhi
da pelos nossos constituintes, 
quando afirm aram  o principio 
de que aos Estados competo o 
poder de organisar os m unicí
pios, poder que se tem m ani
festado pela prática, por arto 
dos Estados federados dos actos 
assinados pelo citado publicista.

A comissão de legislação sa
be bem que as m unicipalida
des, alêrn da capacidade gover
nam ental ou publica que lhes 
é atribuida, gosam de capacida 
de privada.

Não h á  duvida que o poder 
de contrair em préstim os resulta 
da capacidade privada dos m u
nicípios.

Mas, ante o nosso sistema 
constitucional, êsse poder só 
pode ser exercido pelos m u n i
cípios dentro dos lim ites que 
forem traçados pelo Estado.

Dentro desse limites, podem 
os poderes locais agir como e 
pela form a-que entenderem .

Legislando, portanto, o Con
gresso Paulista no sentido do 
projecto, exerce um a atribuição 
sua, privativam ente sua,jam ais 
contestada pela nossa prática 
legislativa.

Q uando á concessão de pri 
vilegios, parece igualm ente, á 
comissão de legislação, que o 
projecto deve ser reprovado pe
lo Senado,, em vista da sua 
m anifesta constitucioualidade e 
utilidade.

É  facto notado por publicis
tas e economistas da mais aca
tada autoridade, que oertos tra 
balhos do utilidade colectiva, 
oomo sejam  os de transporte, 
de iluminação, água potável,

etc., são por via de regra, en tre
gues pelas adm inistrações á d i
recção de em prêsas particulares.

Mas, como na generalidade 
dos casos, tais serviços obri
gam  o em prego de grandes ca
pitais, natu ral é que as em 
presas que se propõem  a rea
lizá-lo exijam  certas garantías 
como a concessão de privilegio.

Daí vem a  razão que dirtou 
o artigo 17, n. 7, da lei n. 1038 
de 19 de dezembro de 1906, 
dando ao m unicípio o poder de 
conceder privilegios para as 
as obras e serviços que depen
dam  de grandes capitais.

Sem elhante atribuição, po
rém, não lim itando o prazo 
p i r a  a exploração desses ser
viços, incide na censura aliás 
procedente, de se perm ittirem  
monopolios perpetuos, sem pre 
prejudiciaes ao interesse pu 
blico.

A comissão de legislação, 
em pregando a expressão m o
nopolio, o faz m uito de indus
tria, porque, a concessão para 
a construcção de obras e servi
ços públicos de grande m onta, 
geram , em todos os paizes, m o
nopolios de fação, invitaveis.

E  um a vez que taes m ono
polios resultam  da natureza 
dessas concessões, o poder que 
os constitue, deve sem pre ter 
em vista esta lei suprem a : a 
u tilidade p. blica.

Ora, a utilidade publica, ês- 
tando sujeita  á lei do progresso, 
não póde, por isso mesmo, 
perm ittir a perpetuidade de 
previlegios concedidos por mo
tivos que lhes diziam  respeito.

Os governos geral, estadual 
e m unicipal, quande cantratam  
com um a em presa e execução 
de um  serviço publico, o fazem 
tendo em vista as condiçães do 
tem po e do logar.

E sta  consideração é de per 
si suffiiciente para  afastar as 
concessões perpetuas de p riv i
legios.

O projecto, procurando atte- 
nuar os incovenientes resultan
tes dos monopolios na explora
ção de serviços públicos, decla
ra no art. 6.° que as concessões 
de previlegio para  obras de 
grande m onta não com portam  
prazo m aior de 30 anos.

E  é como se ve, um a m edida 
acauteladora não só dos in te
resses das em presas, como as 
do publico.

De facto, a lim itação do p ra 
zo das concessões, proposta pe
lo projecto, collocará a adm i
nistração na situaçõo de poder 
afastar de determ inados servi
ços em presas que, dentro de 30 
auos, já  deram  provas suffici- 
entes de não poder satisfazer 
as necessidades publicas únicas 
inspiradoras dos seus privilegios.

De outra parte os concessio
nários fioam oom os seus in te
resses garantidos porque, findo 
o prazo de trin ta  anos, e veri
ficando elles que os capitaes 
em penhados no serviç’0, de cu
jo  privilegio se trata, não tive
ram  ainda um a compensação

satisfactoria, nada lhes im pede 
de concorrer de novo para  a 
exploração do mesmo, com in 
discutível vantagem  sobre os 
dem ais concorrentes que por 
ven tu ra  possam  aparecer, pela 
razão.muito natu ra l de já  terem  
aparelhados os m ateriaes ne
cessários para  o dito serviço.

Em  resum o : a duração m ai
or ou m enor das concessões de 
privilegios, sendo^um a questão 
m eram ente pratica, a sua fixa
ção deve ficar ao critério exclu
sivo dos governos, que os in s
tituem .

Do que vem dito é a comis
são de legislação, Constituição 
e Poderes de parecer que o Se
nado tam bem  aprove o pro jec
to no tocante ás concessões de 
previlegio.

Sala das commissões do Se
nado de S. Paulo, C de dezem 
bro de 1912.— G abriel de R e
zende, Mello Peixoto.”

NOTICIARIO

DR. OSW ALDO 
GrERIBELLO

Hoje, pelas 12 horas do 
dia, falleceu nesta ci
dade, o nosso distincto 
conterrâneo Dr. Oswaldo 
de Souza Geribello, con
tando 30 annos de idade.

O dr. Oswaldo era for
mado pela Academia de 
Direito de S. Paulo, onde 
logrou salientar a pujança 
de seu talento, e na  im
prensa, em primorosos 
escriptos, a sua vocação 
pelas letras.

A molestia que desde 
logo lhe m inava o orga
nismo, foi decerto um im- 
pecilio para que ele se em
penhasse em maiores luc- 
tas, de modo que a sua 
lucida intelligencia fosse 
laureada nTim espaço m a
is vasto.

Bem o sabemos quanto 
desalento nos traz, para o 
exercício de nossas acti
vidades, a certaza de que 
cada dia que passa repre
sen ta  um a somma avulta- 
da de deperecimento do 
nossa dynamia orgánica.

O fallecido occupava 
actuálmente o cargo de 
delegado de policia de 
Cunha, em cuja carreira 
se desempenhou com bri
lhantismo. *

A sua desolada familia 
nos associamos sincera'* 
m entç nos seus pozares.



A CIDADE DE ITU

ELEIÇÃO PA R A  D E 
PUTADO ESTADUAL. 
—A chapa publicada na 
secção-livre do nosso jo r
nal, está sendo muito bem 
aceita por todo o partido 
Jagunço, como também, 
sabemos cauzou boa im
pressão nas rodas politi- 
cas de São Paulo.

Essa atitude do partido 
Jagunço, que apoia os dois 
govêrnos estadual e fede
ral, não pode proceder por 
outra forma, senão apoiar 
as candidaturas apresen
tadas pelo governo.

AUTOM ÓVEL — Por 
estes dias deve chegar um 
automóvel para o sr. dr. 
Graciano Geribelo, aíim 
de poder atender com 
presteza a sua clinica.

C^ H E G O U  na Farm ácia 
. São José, o afam ado 

pó para  estinguir com 
os pernilongos e outros 

insectos.

EX A M ES—Amanhã 12 
do corrente, ás 11 horas e 
meia da manhã, terá lugar 
os exames das alunas da 
escola isolada do bairro 
do Matadouro, dirigida pe
la provecta e distinta pro
fessora exma. sra. d. Elisa 
Vás Pinto.

Agradecemos o convite.

Na notícia qiie demos 
em nosso último número, 
sobre a chegada completa
mente restabelecido, do 
no$so amigo sr. Ranulfo 
Pereira  Mendes, esquece
mos de mencionar o nome 
cte sua exma. esposa d. 
Zilda de Sampaio Pereira 
Mendes, que também re 
gressou completamente 
restabelecida.

Renovamos os nossos 
cumprimentos.

Fístulas, feridas de mau ca
racter, cura rapida Com o pode
roso depurativo «Elixir de No
gueira». Vende-se em todas as 
farm ácias.

Esteve há diás enfêrmo, 
estando agora em conva
lescença o estimado moço 
Aristides Fonseca. Dese
jamos completo restabele
cimento.

Dar-se-ão nos dias 17 e 18 
do actual, as festas do en
cerramento do ano lectivo, 
no Externato São José e 
no Colégio de N. S. do 
Patrocínio, ambos dirigi
dos pela distinta e pro
vecta educadora exma. Ir
mã Maria Teodora.

A CIDADE EM A BAN 
DONO— Os clandestinos 
da fraude se apodera
ram da Câmara, para ab
solutamente abandoná-la 
e não cuidarem dos inte
resses do município.

A prova disso, é que 
foi vendida uma casa ve
lha, sita a rua de Santa 
R ita  esquina da rua 15 de 
Novembro, com fundos 
para a egreja de SãoBene- 
dito, pela quantia de qua
trocentos ou quinhentos 
mil réis, quando a Câma
ra Municipal devia desa
propriá-la para alargar es
sa rua, e fazer um pateo 
a bem da higiene e afor- 
moseamento da cidade e 
com pouco dispendio.

O adquirente desse ca
sebre, esta mandando re
construir e em quanto es
tá em começo é tempo de 
embargar a obra e desapro
priar o terreno, prestando 
assim os srs. clandestinos 
um serviço útil,e m ostran
do que queriam a Câma
ra, não era só com o fim 
de usnfruirem as suas ren
das e colocarem nos e m 
pregos os parentes, com
padres, amigos e correli
gionarios, sem existir na 
lei orçamentaria tais em
pregos. -oBra¡_

Sábado e domingo com casas 
repletíssimas correram  as fu n 
ções cinematográficas do salão 
íris.

Q uinta feira, sem pre novida
de ciuématográfica: «Para sal
var o Pai» magnífico ”film” 
e*u 3 partes. Alêm dessa 
grande fita figuram no progra
ma outras escolhidas para a 
serie de espectáculos organiza
dos para esse dia. Ao íris  !

Completa amanhã mais 
um ano de acatada exis
tência, a exma. sra. d 
Maria Carmelita de Mo
rais, filha do saudoso itua 
no sr. Frederico de Morais 

—Faz anos também 
amanhã, o menino Zico. 
filho do dr. José Elias Cor
reia Pacheco.

Parabéns.

A corporação musical 
«30 de Outubro», realizou 
domingo último um aplau
dido concerto, em nosso 
Jardim  Público.

Vindo da Capital da 
Republica, está na cidade, 
o nosso caro patricio sr. 
Antônio Bento Bicudo de 
Almeida, filho do nosso 
amigo sr. cap. João Antu 
nes de Almeida. O distin
to rnôço acaba de concluir 
com galhardia o 5.° ano da 

¡Faculdade de Medicina 
‘daquela Capital.
! Cumprimentamo-lo.

No prazer das ferias es
tá em Itu, o distinto mo
ço Augusto de Sousa Bar- 
ros, aluno da Escola P o 
litécnica da Capital e filho 
do exmo. sr. dr. Antônio 
de Sousa Barros, integro 
Juiz de Direito desta co
marca. Vizitamo-lo.

A Fam ília do deputado Fon
seca H erm es 

RIO, 7— Em barcou hoje pa
ra a E uropa a  fam ília do de
putado Fonseca Hermes.

O m arechal H erm es da 
Fonseca, presidente da R epu
blica, em corapanbia do dr. 
Luís Barbedo, chefe da casa 
m ilitar da presidência, com pa
receu ao em barque.

Declaração
E u abaixo assignado. declaro 

ao publico e ao commercio des
ta  cidade, que nesta data  disol- 
vi a sociedade que tinha  com 
o m eu irm ão Simplicio Pereira 
de Góes, no negocio de seccos 
e m olhados, sito no bairro do 
M atadouro desta cidade, ficando 
o mesmo Snr. Simplicio, com 
toda a responsabilidade no ac
tivo e passivo do mesmo nego
cio.

Y tú, 1.° de Dezembro ds 1912. 
José Felippe de Góis.

Usa-se a LOM BRIGUERIA 
em qualquer tempo e em todas 
as idades.

IRM ANDADE DA S. CASA

O abaixo assinado, pro
curador da irmandade da 
S. Casa, pede em nome da 
mesa, aos irmãos em atra- 
zo de suas anuidades, a 
virem pagar, certo de ser 
atendido desde já agrade
ce.
Itu, 12 de novembro 1912 

O procurador. 
Sebastião M artins de Melo.

Lampadas “Philipps“
A C om panhia Ituana  Fôrça 

e Luz, acaba de receber, por 
im portação directa, grande 
quantidade de lâm padas de. fi
lam entos metálicos.

Por êste motivo ela reduziu 
considerávelm ente ou preços 
das mesmas, como se vê pela 
tabela que segue :
Làm pâdas de filamento de 10 
velas 1$600
Lâm padas de filamento de 16 
velas 1$800
Lâm padas de filamento peras 
32 velas 2$000
Lâm padas de filamento redon
das de 32 velas 2$200
Lâm padas de filamento redon
das de 50 velas 3$500
Lâm padas de filamento redon
das de 100 velas 5§000
Lâm padas de filamento redon
das de 200 velas 8$0Õ0
Lâm padas de filamento rodon- 
das de 300 velas 12$000
Lâm padas de filamento redon
das de 1000 velas 30$000

João de Moura, convi
da aos seus parentes, ami
gos e as pessoas caridosas, 
para assistir a missa de 
tringessimo dia, que em 
suffragio da alma de sua 
inesquecível esposa 3>.  
Maria Amaral de 
Moura* manda rezar na 
Egreja Matriz, ás 7 horas 
da manhã do dia 13 do 
corrente.

Desde já agradece as 
pessoas que comparece
rem a esse actor

f  ^  ADE1RAS. Duzia 
V À 60$000 A dinheiro 

Oscar de Toledo Prado

A SEMANA SANTA 
DE 1913—O digno vigário 
da paroquia, vai nomear 
uma comissão afim de tra 
balhar em prol das festi
vidades da Semana Santa 
de 1913.

O que falta em Itu, pa
ra que a comemoração do 
Martire do Calvario, se 
revista das antigas e tra 
dicionais pompas ?

Nada falta !...
Depende apenas da boa 

lealcoadejuvação do povo 
ituano.

Vamos este ano traba
lhar ao lado da comissão, 
e queremos ver e crer o 
procedimento dos nossos 
capitalistas e do COMER
CIO que com isso só lu
cra.

A festa da Semana San
ta. não tem festeiro, não 
tem associação religiosa 
para coadejuvar. E feita 
exclusivamente pelo povo.

Esperamos que a comis
são encontre o mais since
ro apoio, para o bom exic- 
to das festas.

O quadro com a colecção de 
selos, que figurou na ex 
posição de Jurim .

RIO, 7— A directoria do Mu 
seu Comercial ordenando rigo 
rosas sindicâncias afim de apu 
rar o fac o do desapareciment« 
do quadro com a  colecção de 
selos que figurou na Exposição 
de Turim , verificou que o mes 
mo havia sido atirado num  ter 
reno que fica ao fnudo ao edi 
ficio.

Devida a isso o quadro ficou 
basta n te d á i  fica d o; a m old u ra 
apodreceu e quá-i todos os se 
los ficaram  descorados e alguni- 
desapareceram .

Trasladação dos restos mor 
tais de D. Pedro II

RIO, 7—Foi votada ontem a 
em enda ao orçamento do Inte 
rior da Câmara, autorizando o 
govêrno a abrir os créditos ne
cessários para a trasladação pa 
ra o Brasil dos restos mortais 
do ex-im perador d. Pedro II e 
da ex-im peratriz d. Teresa Cris 
tina, prestando posteriorm ente 
contas ao Congresso da respee- 
tiva despesa.

C a s a  ( d u i m a n l e s
Largo da Matriz 2—Teléfone39 

Com prar muito, çom pouco 
dinheiro e generos de l . a qua
lidade é nesta.

ATTESTA UM OPERÁRIO 
— Parahyba,' 19 de Ju lho  de 
1911.

Illraos. Srs. V iuva Silveira & 
Filho. Pelotas.

Amigos e Srs.
Sem outro in tuito  senão de 

vos ser agradecido, venho pe
rante vós contar-vos o quanto 
me foi benefico o E L IX IR  DE 
NOGUEIRA, quando em Se
tem bro de 1909 me vi sobre o 
leito soffrendo enorm e rheum a- 
tismo siphylitico.

Depois de ter experim entado 
vários remedios sem resultado 
algum  deliberei, a conselhos de 
pessoas am igas fazer uso de 
vosso remedio.

Bastaram  4 frascos para  me 
restabelecer com pletam ente da- 
quella horrivel enferm idade.

Para expressar-vos o meu 
agradecim ento, e mesmo para 
que outros se livrem de males 
idênticos, ahi ficam estas pala
vras, podendo VV. SS. fazer 
dellas o uso que lhes convenha. 

De VV. SS. Amigo grato 
L u iz  Gonzaga d’ Oliveira.

M otorista da Redacção do 
«O Norte».

(Firm a reconhecida).
VEN D E-SE NAS BOAS 

PH  AR MACIAS E  DROGA 
R IA S D E S T ^ CIDADE.

Casa Matriz —  PE LO TA S —
RIO vIRANDE DO SU L—
Caixa Posta! 6 6 — Deposito geral 
e Casa f ilia l— Rua Conselheiro  
Saraiva. 14 e 16--Caixa postal 148
RIO DE JA N EIR O .

A PEDIDO
Irni stndade do Asylo

De accôrdo com os respec- 
t,ivos estatutos, no dia 15 do 
corrente far-se-á a eleiçãò da 
mesa adm inistrativa do Asylo 
\ funccionar no proxim o anno 
de >913, pelo que são convi
dados os srs. Irm ãos a reunir- 
se no edificio do Asylo, ás 5 
horas da tarde de domingo, 15 
lo corrente, afim de se proce

der a essa eleição, a leitura do 
relatorio e apresentação das 
contas relativas a® correute 
anno.

Ytú, 1 de Dezembro de 1912 
Octaviano Pereira Mendes.

Vice-provedor erü exercício*

r^ H E G O U  na Farm ácia São 
- A José, o afam ado pó para 

estjnguir com os pernilongos e 
outros insectos.

Secção Livre
Consta que o Partido 

Jagunço Municipal, vae 
indicar para candidatos 
ao Congresso Estadoal, 
os seguintes srs. Laurindo 
Minhoto, Julio Prestes, 
Nogueira Martins, Fortu 
nato de Camargo e Ver- 

I gueiro.
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Fazendas 

Jurumirim e 

Vassourai
Nestas duas fazendas preci- 

za-se de colonos para  tra ta r de 
café, como empreiteiros para 
o mesmo fim e dar o café for
mado, cortador de lenha, a ra 
dores, carriteleiros e carreiros.

Em preiteiros para  p lan tar 
canna e trabalhadores por dia 
para turm a.

Paga-se bom salario e mais 
informações com o seu pro
prietário.

Paga-se Rs. 25$000 por car
pa por 1000 pés, na fazenda 
Vassourai e 20$000 na do J u 
rum irim .

Parelha de
cavallos

Vende-se um a magnifica p a 
relha de Cavallos m uito am es
trad a  para troly.

1 aranha grande com 
pauco uso, para  um  anim al— 
tem  arreios.

1 jum ento.
P ara  ver e tra ta r com o co

ronel Tavares, Estação de Pira- 
pitinguy.

^ARMACIA S. JO S E ’
—1 Compram-se vidros vazios 
lim pos, para  remédios, e p a 
gam-se a 100 réis

A g ê n c ia  d*A PREVIDENCIA

Vergílio N éri Brandão 
R ua do Comercio 1 9 5 — Itu

P ianos
Se quereis saber 

quais são os m elho
res pianos, m ais luxuosos e 
modernos, de cordas cruzadas 
de couraça, cepo todo de m etal, 
com Jtrês pedais, acom panhado 
de banco de rosca, castiçais 
duplos, isoladores, fabricados 
especialm ente p a ra  o clima b ra
sileiro, im portados d irectam en
te da m elhor fábrica europea 
e 20 %  m ais baratos do que 
os de São Paulo, antes de com 
p rar pianos, conversai a res
peito com os com petentes 
maestros José Tescari, A rlindo 
de Oliveira e Tristão Júnior, 
desta cidade, que vos darão 
úteis conselhos e que vos faci
litarão a com pra de um  piano 
novo recebendo por conta • ■ 
vosso piano velho.

Já  chegou na Farm ácia Sã 
José o afam ado FU N K U S 

Vide anúncio na 4.a página

Professora
Acha-se nesta cidade a E xm .a 

F ru .a D.a Ana S. José, residin
do presentem ente na rua Di
reita n.° 28. Professora com
grande tirociuio neste mister, 
propoe se lecionar a preços 
convencionais, em sua residen
cia e a domiciJN), todos os tra 
balhos m anuais — bordado a 
branco, a ouro, prata, matiz, 
palheta etc.; p in tura japonesa, 
a oleo, á querella, etc.; rendas 
de birlos, filé, crivos e outras 
qualidades; ensina tam bem  a 
ler % escrever, contar, geogra 
fia etc.

Pode ser procurada em sua 
residencia, do meio-dia em 
diante.

POMADA "COM ETA”— A
loja da C om panhia ltuana  
Fôrça e Luz, tem pomada para 
lim par aço, ferro e metais, tira 
ferrugem  e deixa o objecto 
como novo.

SANAT CUTTAM .— Cur 
reum atism o, cólicas, molér- 
tias do estomago etc.— W n d  
sena Farm ácia Sã<-J«>s<

; go da M atriz N .17

PA PE L  V ITRA L'X. , r 
| pregar nas vidraças. Alêm 
i ser bonito, é de desenhos van.- 
dos e economiza cortinas. En 
contra-se na loja da Compa 
nh ia  ltu an a  Fôrça e Luz.

C I N E  V A  I V  J
AMA DÂ

«Elixir Úk: N-igiDjira 
rem ler atestados neste jom a 

As constipações q u e  sã«- rão 
perigosas curam-se com <- m 
d o  V i n h o  C r e o s o t a d o  d o  í r  
macêutico-químieo S iR eir.

! O "V inho Creosotado" ç - 
berano tonieo p a r; .-.s nn-, 
fracas.

D r o v e m  e Fumem os
Deliciosos Cigaros

Pongresso 
Flora 

Trevo 
e Venus

As melhore« misturas da Eopca.

A venda em todas as Boas Casas

âGui maraes
ARMAZRM de

. © © O ©  ©

Largo da Matriz 2 (antigo Hotel do Brás)

DE Pires & Guimarães
Artigos para fumantes 

Louças etc.
Preços resumídissimos ( Telefone 39)

Géneros do País 
Bebidas finas

-  -vm

PESSOAS NERVOSAS
A  maioria dos desarranjos nervosos 

são devidos á  má nutrição no organismo. 
Pelo seu  estado de debilidade, o systema 
nervoso não recebe o abastecimento de 
sangue necessário para mantel-o saudavel 
e  normal. C o m a

EIHllLSÃO DE SCOTT
augmenta-se a  n u trição  ao maior gráo 
possivel e  a  irritabilidade, nevralgia, dys- 
pepsia nervosa, insomnia, etc., são effi- 
cazmente aliviadas.

A  Emulsão de  S c o tt  reune n*uma só fo rm a  os  
hypophosphitos d e  ccd e  soda  e  o  oleo de  fígado  de  
bacalhau, fa ze n d o  u m a  com binação nu tritiva  in- 
va luavel para  os nervos e  para  to d o  o  organism o. 
** A tte s to  q u e  ten h o  fe i to  uso da  Em ulsão de  5coff 
m uitas vezes  em  m inha clinica, encontrando  sem pre  
n ’e s ta  fo rm ula  m ed icam en tosa  u m  exce llen te  tonico  
do organism o e  que  den tro  um  p o u co  tem p o  b sm  
d e ixa  ver o  seu  n o tá ve l e ffe ito . **

D R . M E N T O N  de  A L E N Ç A R ,
F o rta leza  {C eará), BraxiL

E S T A  M A R C A  É
GARANTIA D E  PUREZA  

E EFF1CACIA.
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A CIDADK d e  ITU

«

sai sempre
R ece ita i e récom en d ai com  con v icção  o  
I T Y T V T T T T T O  E' na opinião dos que teem usado a U ih í i  M  Ò u|?ÍRia Pa!avra na cura m aravilhosa, 

rapida, em horas e (às vezes) em m iilútos
da Gripe, Influenza, Defluxo e Resfriamentos.

Vende-se em todas as bôas farmacias %

f l W l T T y f T f l  é prepâração da conceituada ,eÜ U JV JA U U antiga F ã t e i a  S O U S A  M ARTIN S
69 Rua da Quitanda R. de Janeiro 

Este extraordinario preparado, cuja enorinè procura 
tem determinado, pela rechinen dação de pessoa a pessoa, 

brilhante^ Cúras, ébnta perto de 300 depositários na  • 
Capital Federal e nas 220 principais cidades da Brasil.

Um vidro cápaz de curar 50 pessoas (sendo no.principio 
da ehíermidáde), custa apenas-2$000, . ;

Vende-se este preparado na FARM ÁCIA SÃO JOSÉ 
de P E R E IR A  M ENDES &' F IL H O  

Largo da Matriz n. 17

L â m p a d a s  de filamento 
metálico 

Grande redução nos preços
NO D EPOSITO  DA 

COM PANHIA
ITU AN A

EORÇA E LUZ

A, MAGALHÃES & C
Apronta-se com *ão e nitidez, todo e qualquer trabalho concernente a arte

m J Â  © M  p M i S t l I  Mo 2 5  -  l lT g )  m  ü

Companhia ítuana
Forca e Luz°

Na loja da Companhia 
í tu a n a  Força e Luz, ■ en- 
contra-se uai variado sor- 
timento de ' belíssimos 
vitreaux , assim como gran
de quantidade de objectos 
para escritorio

Livros em branco, pa
péis, cartões, canetas, lá
pis, etc. etc. tudo por pre
ços vantajosos.

COMPANHIA ÍTUANA 
F O R Ç A  E  L U Z

Chamamos a atenção dos nossos 
prezados fregueses e amigos e dos 
interessados em geral, para o gran
de STOCK de fios de aço para tele
fone, e fios de cobre isolados, WA- 
T H E R  proove, e borracha, que te
mos em nosso depósito.

|
Sendo este artigo importado dire

ctamente, estamos habilitados a 
vende-los por preços reduzidos.

L a  H a c ie n d a
BUFFALO

JJE V IS T A  mensal ¡Ilustrada sobre agricul
tura creação de gado e industrias ruracs. 

Editada em portuguez em Buffalo, N . Y., E. 
U. A., para o beneficio dos Snrs. Agricultores, 
Comm ereiantes, Banqueiros e outras pessoas 
amantes do progresso. Assigr.atura annual 
12S000 m oeda b raz ile ira , ou 4$000 m oeda 
portugueza. Para mais informações dirija-sc á

cm
b r / i d c o

V E N D É P f l ^ S

N E S T A

Para mais informações, 

diricir-se ao escritorio desta

Rua Direita n. 51 A Co m p;


